
PROJETO DE LEI Nº __________________/2024

“concede  o  título  de  cidadania  honorária  a  Sra.
‘‘EDNA MÁRCIA LOPES CAETANO”

A  Câmara  Municipal  de  Santa  Luzia,  Estado  de  Minas  Gerais,  aprova  e  o  Prefeito
Sanciona:

Art.  1º Fica  concedido o título de cidadania Honorária,  a Sra. ‘‘EDNA MÁRCIA LOPES
CAETANO”, pelo relevantes serviços prestados ao Município de Santa Luzia,

Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em
contrário.

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003800380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003800380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



BIOGRAFIA

EDNA MÁRCIA LOPES CAETANO

JUÍZA DA  3a VARA CIVEL DE SANTA LUZIA

(Nascida em Belo Horizonte, em 15/12/1970, filha  de Rodolfo Caetano de Marins e 
Felícia Lopes Caetano, ambos  in memorian, possui  2 irmãs e 1 irmão)

Doutoranda em  Direito pela UNMDP – Universidade Nacional Mar Del Plata – 
Argentina.

Mestranda em Direito  em Sistemas Alternativos de Resolução de Conflitos UNLZ- 
Universidade Nacional de Lomas de Zamora - Argentina 

Especialista em Direito Processual pela USC – Universidade de Santa Catarina

Graduada em Direito   pela PUC/MG -Pontifícia Universidade Católica de MG  em  
Junho 1996.

Juíza de Direito do TJMG Titular da 3a. Vara Cível da Comarca de Santa Luzia , 
ingressou na Magistratura Estadual  em Fevereiro de 2006, passando pelas comarcas 
de Governador Valadares, Raul Soares, Carangola e  desde Janeiro de 2013 na 
Comarca de Santa Luzia.

Juíza  de Direito Coordenadora do CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania  e do SRP-Serviço de Reconhecimento de Paternidade da 
Comarca de Santa Luzia.

Defensora Pública do Estado de Minas Gerais, na Comarca de Ouro Preto, Estado de 
Minas Gerais em 2005 a 2006.

Foi premiada em Agosto/2022 com a Placa “Desembargador Herbert Carneiro” em 
reconhecimento  pela promoção dos Meios Adequados de  Resolução  de Conflitos no 
âmbito do TJMG, através da Portaria no 3924/2021/ da 3a Vice-Presidência.

Premiação como Juíza Coordenadora de Projetos Pilotos na área de Tratamento 
Adequado de Conflitos no Poder Judiciário Brasileiro, premiados no CNJ- Conselho 
Nacional de Justiça em  2019, na  categoria Tribunais, “Conciliar é  Legal”, “Direito a  
ter Pai”;  Projeto  premiado em Dezembro de 2022 no Prêmio Innovare de Justiça 
“Meu Lar”;

Medalha Antônio Castro Silva “Castrinho -”  Diploma de Honra ao Mérito, em virtude 
dos trabalhos prestados à vida pública de Santa Luzia/MG. Março/2018
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Medalha “Cruz da Batalha de Santa Luzia -”  Diploma de Honra ao Mérito, em 
reconhecimento aos seus méritos, prestados ao Município de Santa Luzia/MG. Agosto 
2018

Medalha do Mérito Educacional, como distinção honorífica por seus  serviços 
meritórios no Judiciário. Abril/2023 (Academia de Medalhística Cívico-Militar  do Brasil.
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